
PREFEIÍURÁ DE

SURUBIM
DECRETO N" 027, DE 25 DE MAIO DÉ2021.

EMENTA: Eslobelece novos medidos restritivos em
reloÇôo o otividodes sociois e econômicos, no
peíodo de 2ó de moio e ó de lunho de 2021, poro
enfrenlomento do emergêncio de soúde público
de imporlôncio internocionol deconenle do novo
coronovírus, de ocordo com o Decreto Estoduol n"
s0.752.

A PREFEITA Do MUNtcíHo DE suRUBtM, Estodo de pernombuco, no uso dos okibuições
que lhe sÕo conferidos pelo ortigo ó8, inciso tV, do Lei Orgônico do Município.

coNslDERANDo que o orgonizoçÕo Mundiol do soúde - oMS clossificou, em I I de
morço de 2020, qve o COVID-19, doenço cousodo pelo novo coronovírus
(denominodo SARS-CoV-2), é umo pondemio;
coNslDERANDo que, nos termos do ort. l9ó do consliluiçôo Federol de l9gg, o soúde
é direito de todos e dever do Esiodo, goronlido medionle políÍicos sociois e
econômicos que visem ô reduçôo do risco de doenço e de ouiros ogrovos e oo
ocesso universol e iguolitório às oçôes e serviços poro suo promoçôo, proteçôo e
recuperoçôo;
coNslDERANDo o teor do Lei Federol n' t3.9l9, de ó de fevereiro de 2020, que dispôe
sobre os medidos poro enfrenlomenlo do emergêncio de soúde público de
importôncio internocionol deconenie do coronovírus responsóvel pelo surto de 2019;
coNslDERANDo o disposto no Decreto Estoduol n 49.95g, de ló de dezembro de
2020, que montém o decloroçôo de situoçôo onormol corocterizodo como esÍodo
de colomidode público no ômbito do Estodo de pernombuco, homologodo pelo
Assembleio Legislotivo por meio do Decrelo Legislolivo n. 195. de l4 de joneiro de
202t;
CON§IDERANDO o ediçôo do Decreto Esioduol n" 50./s2, que estobelece novos
medidos restritivos em reloçôo o otividodes sociois e econômicos, no período de 2ó
de moio e ó de junho de 2021 , poro enfrenlomento do emergêncio de soúde público
de importôncio internocionol deconente do novo coronovírus;
coNslDERANDo o necessidode de estobelecer tempororiomente regros oindo mois
resÍriÍivos quonto ôs olividodes sociois e econômicos no Município de surubim, em
foce dos novos números de cosos confirmodos de pessoos conlominodos pelo novo
coronovírus e o elevodo ocupoçõo dos leitos de urgêncio no upA, bem como, dos
leilos de retoguordo poro trolomenlo exclusivo de pocienles do covlD no policlÍnico
EÍefônio Forios;

coNslDERANDo, por fim, o indispensobilidode de se reduzir o velocidode de
disseminoçôo do vírus em nosso município, onde se iêm verificodo diversos ponÍos de
oglomeroÇõo de pessoos, especiolmente duronte os finois de semono,
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DECRETA

Arl. l' Eíe Decrelo regulomenlo regros complemeniores do Decreto Esioduol n"
50.752, tornondo mois restrilivos do que oquelos previstos no Decreio Municipol n" 'l 

z,
de 3l de morço de 2021, neste Município de Surubim.

Art. 2' No peíodo compreendido entre 2ó de moio e ó de junho de 2021, neste
Município de surubim, Íico vedodo, em quolquer dio e horório, o funcionomento de
estobelecimentos e o protico de oÍividodes econômicos e sociois de formo
presenciol, com exceçÕo doquelos listodos no Anexo l.

§ lo lncluem-se no vedoÇôo do copuf, observodo o disposto no Anexo l:
| - escolos e universidodes, públicos e privodos;
ll - escritórios comerciois e de presÍoçôo de serviços;
lll - clubes sociois, esporlivos e ogremioçÕes;
lv - competições e próticos esportivos coletivos, profissionois ou voltodos oo lozer;
V-porqueseproços;
Vl - golerios comerciois e semelhontes.
§ 2'As resÍriçôes previslos no copuÍ nôo se oplicom ô reolizoçôo de jogos de futebol
profissionol, desde que cumprido o protocolo específico e que nôo hojo público.
§ 3' Fico outorizodo, o funcionomenlo do feiro livre, somenÍe de fruios e verduros,
que se doró nos quortos-feiros, sextosjeiros e sóbodos, dos 0ó horos ôs l4 horos.
§ 4" As igrejos, Íemplos e demois locois de cullo podem ficor obertos duronte o
semono e nos finois de semono inclusive, poro o reolizoçôo de otividodes
odministroiivos, servíços sociois e celebroçÕes religiosos openos de formo virluol, sem
público.

Arl. 3o Esie Decreio entro em vigor no doto de suo publicoçôo, produzindo efeiios o
portir de 2ó de moio de 2021 .

Art. 4" Revogom-se os disposiçôes em conÍrório, em especiol o Decreto Municipol no
l/, de 3i de morço de 2021 .

Surubim, 25 de moio de 2021 .

ANA ARIAS

Prefeilo do Munlcípio de Surubim
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ANEXO I

ESTABELECIMENIOS E SERVIÇOS AUTORIZADOS A fUNCIONAR, DE FORMA PRESENCIAL,

No peníooo DE 2ó DE MAro A 06 DE JUNHo DE 2o2r:

l- serviços públicos municipois, esloduois e federois, inclusive os outorgodos ou
delegodos, nos ômbitos dos Poderes Executivo, Legislotivo e Judiciorio, dos Minislérios

Públicos e dos Tribunois de Contos, e representoçôes diplomóiicos, devendo ser
priorizodo o telelrobolho;
ll - formócios e estobelecimentos de vendo de produtos médico-hospitolores;
lll - poslos de gosolino, inclusive lojo de conveniêncio, openos poro ponio de coleto;
lV - serviços essenciois à soúde, como médicos, clínicos, hospilois, loborotórios e
demois estobelecimentos relocionodos à prestoçõo de serviços no óreo de soúde,
observodos os lermos de portorio ou outros normos regulomentores edilodos pelo
Governo do Eslodo de Pernombuco;
V - serviços de obostecimento de óguo, gós e demois combuslíveis, soneomento,
colelo de lixo, energio, telecomunicoçôes e internet;
Vl - clínicos e os hospitois veterinórios e ossisÍêncio o onimois.
Vll - serviços funerorios;
Vlll - hotéís e pousodos, incluídos os restouronies e ofins, locolizodos em suos

dependêncios, com otendimenlo restrito oos hóspedes;
lX - serviços de monutençõo prediol e prevençÕo de incêndio;
X - serviços de lronsporte, ormozenomenlo de mercodorios e centrois de dislribuiçoo;
Xl - estobelecimenlos induskiois e logísticos, bem como os serviços de ironsporte,
ormozenomento e distribuiçôo de seus insumos, equipomentos e produtos;

Xll - lolos de veículos e oficinos de monulençÕo e conserlo de móquinos,

equipomentos, veículos leves e pesodos e, em reloçÕo o estes, o comerciolizoçôo e
serviços ossociodos de peços e pneumólicos;
Xlll - restouronles, lonchoneies e similores, por meio de entrego o domicílio, em ponto
de coleto, no modolidode dive thru, e poro otendimenlo presenciol exclusivo o
cominhoneiros, sem oglomeroçõo;
XIV - serviços de ouxílio, cuidodo e otenÇôo o idosos, pessoos com deficiêncio e/ou
dificuldode de locomoçôo e do grupo de risco, reolizodos em domicílio ou em
instituiÇões destinodos o esse Íim;

XV - serviços de seguronço, limpezo, vigilôncio, porlorio e zelodorio em

esÍobelecimentos públicos e privodos, condomínios, enlidodes ossociotivos e
similores;
XVI - imprenso;
XVll - serviços de ossisiêncio sociol e otendimento à populoçÕo em eslodo de
vulnerobilidode;
XVlll - tronsporte coletivo de possogeiros, incluindo toxis e serviços de oplicotivos de
Íronsporte, devendo observor norrnos complemeniores ediÍodos pelo ouloridode
que regulomento o selor;
XIX - supermercodos, podorios, mercodos e demois eslobelecimentos voltodos oo
obostecimento olimentor do populoÇôo;
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XX - oiividodes de conslruçôo civil;
XXI - processomento de dodos e coll cenler ligodos o serviços outorizodos o f uncionor;
XXll - serviços de entrego em domicÍlio de quolquer mercodorio ou produto;
XXlll - lojos de moteriois e equipomentos de informótico;
XXIV - lojos de defensivos e insumos ogrícolos;
XXV - cosos de roçôo onimol e peÍshops;

XXVI - boncos e serviços finonceiros, inclusive lotéricos;
XXVII - oficinos e ossistêncios técnicos em gerol;
XXVlll - lojos de moteriol de construçôo e prevenÇÕo de incêndio;
XXIX - lojos de produtos de higiene e limpezo;
XXX - depósilos de gós e demois combuslíveis;
XXXI - lovonderios;
XXXII - prestoçôo de serviços de odvococio urgentes, que exijom oÍividode
presenciol;
XXXlll - estobelecimentos de oviomentos e de tecidos, exclusivomenle poro o
fornecimento dos insumos necessórios ô fobricoçõo de móscoros e outros
Equipomentos de Proleçôo lndividuol - EPI's relocionodos oo enfrenlomento do
coronovírus;
XXXIV - restourontes, lonchonetes e similores locolizodos no terminol rodoviório, desde
que destinodos exclusivomente oo otendimenlo dos trobolhodores, de profissionois

do soúde, pocientes e ocomponhonles, e possogeiros, respeclivomente;
XXXV - presioçôo de serviços de conlobilidode urgenles, que exijom otividode
presenciol;
XXXVI - lojos e estobelecimenlos siluodos em golerios e similores, por meio de entrego
em domicílio e/ou como ponto de colelo no estocionomenio, no modolidode drive
thru.

XXXVII - estobelecimenlos voltodos oo comércio olocodislo;
XXXVlll - oiividodes de engenhorio, orquiieturo e urbonismo poro siÍuoções urgenles
e de opoio à conskuçôo civil;

XXXIX- estobelecimenlos públicos e privodos de ensino, poro preporoçôo, grovoÇôo
e lronsmissÕo de oulos pelo internet ou por TV oberto, e o plonejomento de olividodes
pedogógicos;
XL - óticos.
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